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Secretaria de Administração 

LEISLEIS
LEI Nº 125/09 

 
SÚMULA:-  Autoriza o Executivo Municipal a alienar 

imóvel que especifica, dispõe sobre a 

concessão de dos incentivos previstos na 

Lei n. 009/02, de 25.03.02, para a Empresa 

Sglass Ind. E Com. De Máquinas Ltda., e 

dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

L      E       I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a proceder a 

alienação do imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 04, da Quadra 03, do Parque 

Industrial Zona Norte IV Etapa, com área de 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados), à 

Empresa “SGLASS IND. E COM. DE MÁQUINAS LTDA” – C.N.P.J. nº 
07.445.682/0001-95; na conformidade da Lei nº 009/02, de 25/03/2002, regulamentada 

pelos Decretos nºs 308/02, de 27/08/2002 e 087/03, de 29/04/2003. 

 

Parágrafo Único - O imóvel objeto da alienação será destinado à 

Industria e Comercio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso Industrial. 

 

Art. 2º -  Fica concedido a Empresa acima referida os incentivos 

previstos no Art. 10, da Lei nº 009/02, de 25/03/2002. 

 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                                          Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 dia 

do mês de julho de 2009. 

 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
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LEI Nº 127/09 
 

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de até R$ 69.862,00 (sessenta e 
nove mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
A CÃMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 

 
   L     E     I 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 

adicional suplementar no valor de até R$ 69.862,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais), destinado ao reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei 
Municipal nº 218/08, de 18/12/2008), conforme especifica:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.02 – Secretaria de Infra-estrutura Urbana 
 14.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 

Fonte de Recursos:- 33769 – Convênio 0214865-71/2006/MI/Caixa 
– C/C 6447022-0 - Exercício Anterior 

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$        534,30 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica.....R$   69.327,70 

TOTAL.............................................................................R$   69.862,00 
 

Art. 2º - o recursos para a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata esta Lei, é proveniente do cancelamento de dotação de igual 
valor do orçamento vigente, a saber:-  
 02. – Executivo Municipal 
 02.02 – Secretaria de Infra-estrutura Urbana 
 14.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 

Fonte de Recursos:- 33769 – Convênio 0214865-71/2006/MI/Caixa 
– C/C 6447022-0 - Exercício Anterior  

(0289) – 4.4.90.51 – Obras e Instalações......................R$    69.862,00 
TOTAL.............................................................................R$   69.862,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 

dias do mês de julho de 2009. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 




 LEI Nº 128/09 
 
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de até 
R$ 9.628,42 (nove mil, seiscentos e 
vinte e oito reais e quarenta e dois 
centavos) conforme especifica, e dá 
outras providências. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE, 
 

L     E     I 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de até R$ 9.628,42 (nove mil, seiscentos e vinte e oito 
reais e quarenta e dois centavos) na conformidade da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro 
de 2008 (Lei Orçamentária), conforme específica. 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Atividades de Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(043) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa  Jurídica............ R$   9.628,42 
TOTAL........................................................................................................ R$   9.628,42 

  
Artigo 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, será 

cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 

02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
20.606.0020-1.015.000 – Caminhos para o Progresso – Estradas Vicinais 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(293) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............. R$    9.628,42 
TOTAL....................................................................................................... R$    9.628,42 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 

dias do mês de julho de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 



 

LEI Nº 132/09 
 

Súmula:- Altera disposições do Art. 1º da Lei nº 

194/08, de 24/09/2008, que autorizou a 

conceder uso de Bem Público a título 

gratuito de imóvel pertencente ao 

Município de Apucarana, à firma 

BATERIAS RÉGIOS SCARP LTDA., 
e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

    L     E     I 
 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 194/08, de 24/09/2008, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:- 

 

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder uso de 
Bem Público, a título gratuito à firma BATERIAS 
RÉGIOS SCARP LTDA. – C.N.P.J. nº 03.461.960/0001-47, 
constituído pelo Lote de Terras nº 1-A/2, subdivisão do 
Lote nº 1-A, da Planta da Vila Nova, com área de 1.804,33 
m2, nesta cidade, pertencente ao Patrimônio Público 

Municipal, obedecidas as condições desta Lei”. 

 
Art. 2º -  Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições 

constantes da Lei nº 194/08, de 24/09/2008. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                           Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 dias 

do mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 







 
LEI Nº 133/09 

 
Súmula:- Incorpora ao Patrimônio Publico 

Municipal, imóvel que especifica, e dá 

outras providências. 

 

A CÃMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

    L    E     I 
 
 

Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal, autorizado a incorporar imóvel 

com todas as suas benfeitorias, constituído pela área de terras com 2.450,39 m2, situado 

no Loteamento “Vila Vitória Régia”, resultante do desmembramento dos Lotes nºs 62/C 

e 62/C/2, da Gleba Patrimônio Apucarana, Quadro urbano desta cidade, medindo 46,80 

metros de frente para a Rua Guararapes, por 58,70 metros da frente aos fundos, limitando 

de um lado, com o Lote nº 63, e de outro, com o de nº 62/C-REM., e, finalmente, 44,00 

metros de largura, fundos para o Lote nº 62/C-REM., conforme matrícula sob o nº 2.813, 

do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício. 

 

Art. 2º -  O imóvel objeto da incorporação, fora doado 

condicionalmente para o ALBERGUE NOTURNO – CASA DO CAMINHO de 

Apucarana, que em face da extinção da entidade, retorna ao Patrimônio Público 

Municipal, com todas as suas benfeitorias. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                                    Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 dias do 

mês de julho de 2009. 

 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
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LEI Nº 134/09 
 

Súmula:-  Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), conforme especifica e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

    L     E    I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço de 
dotações do orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18/12/2008, conforme 
especifica: 
 02. – Executivo Municipal 
 02.05. – Secretaria de Desenvolvimento Humano 
 123610014.2.011000 – Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental 
 Fonte de Recursos:- 33.249 Conv.PNATE SEED 2007 – C/C 26.266-8 – 

E.A. 
 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................R$  18.941,56 
 Fonte de Recursos:- 31.249 Conv.PNATE SEED 2007 – C/C 26.266-8 
 3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................R$   1.058,44 
 TOTAL......................................................................................R$  20.000,00 
 

Art.2º -  Os recursos para a abertura do Crédito de que trata o artigo 
anterior parte corresponde ao excesso de arrecadação verificado no valor de até R$ 
1.058,44 (hum mil, cinqüenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), e o saldo de R$ 
18.941,56 (dezoito mil. novecentos e quarenta e hum reais e cinqüenta e seis centavos), é 
correspondente ao superávit financeiro do exercício anterior, mediante cancelamento de 
dotação criada pela Lei Municipal nº 017/09, de 14/028/2009, a saber:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.05. – Secretaria de Desenvolvimento Humano 
 123610014.2.011000 – Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental 
 Fonte de Recursos:- 33.249 Conv.PNATE SEED 2007 – C/C 26.266-8 – 

E.A. 
 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................R$  18.941,56 
 Excesso de arrecadação..........................................................R$    1.058,44 
 TOTAL......................................................................................R$  20.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 

02 dias do mês de julho de 2009. 
 
 

                                                                                                 João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

LEI Nº 135/09 
 
SÚMULA:-  Dispõe sobre a concessão de 

contribuição para a Associação Cultural e 
Esportiva de Apucarana – ACEA, como 
especifica, abre crédito adicional suplementar 
no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

    L     E     I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder Contribuição para 
a Associação Cultural e Esportiva de Apucarana, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
referente a participação do Município na 15ª Festa da Cerejeira, realizada entre os dias 10 a 14 
de junho do corrente ano. 
 

Parágrafo Único – A Contribuição de que trata esta Lei, tem por objetivo 
custear as despesas de divulgação e organização da Festa da Cerejeira, oficialmente incluída no 
Calendário Turístico do Paraná. 
 

Art. 2º - Fica ainda, o Executivo Municipal autorizado a abrir o 
competente Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),para 
reforço de dotações do orçamento vigente, como especifica. 
 02. – Executivo Municipal 
 02.01 – Secretaria de Governo 

041220001.2.001000 – Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete 
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(19024) 3.3.50.41 – Contribuições.............................................R$   30.000,00 
TOTAL...........................................................................................R$   30.000,00 
 

Art. 3º - O recurso para a abertura do Crédito de que trata o artigo 
anterior, é proveniente do cancelamento de dotação do orçamento vigente, de igual valor, a saber:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.01 – Secretaria de Governo 

041220002.2.002000 – Manutenção das Atividades Administrativas do 
Governo 
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(14) 3.3.90.39 – Serv.de Terceiros – P.Jurídica...........................R$   30.000,00 
TOTAL...........................................................................................R$   30.000,00 
 

Art. 4º - A Associação Cultural e Esportiva de Apucarana – ACEA, 
deverá prestar contas, na conformidade com o que dispõe a Resolução nº 03/2006, de 27 de julho 
de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 
 
                                                              Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos  02 

dias do mês de julho de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizando em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

LEI Nº. 136/09 

              
 

SÚMULA:  Cria o Conselho Municipal de 

Contribuintes, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 

 
L E I 
 

Art. 1º - O Conselho Municipal de Contribuintes é o órgão 

administrativo colegiado, com autonomia decisória, e tem a incumbência de julgar, em 

segunda instância, os recursos voluntários referentes aos processos tributários 

interpostos pelos contribuintes do município, contra atos ou decisões sobre matéria 

fiscal, praticada pela autoridade administrativa de primeira instância por força de suas 

atribuições. 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Contribuintes será composto por 09 

(nove) membros, sendo 04 (quatro) representantes do executivo, 04 (quatro) dos 

contribuintes e 01 (um) membro indicado da Câmara Municipal, e reunir-se-á nos 

prazos fixados em regulamento. 

 

Parágrafo único – Será nomeado 01 (um) suplente para cada membro 

do conselho, convocado para suprir nas faltas e ou impedimentos do titulares. 

 

Art. 3º - Os membros titulares do Conselho Municipal de 

Contribuintes e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo prefeito municipal, com 

mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzidos uma única vez. 

 

§ 1º - Os membros representantes dos contribuintes, tanto os titulares 

como os suplentes, indicados por entidades representativas de classe, devendo ser 

consultadas dentre outras a Associação Comercial e Industrial de Apucarana – ACIA, o 

Conselho dos Contabilistas, a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – Apucarana e a 

Federação das Indústrias do Estado do Paraná – Coordenadoria Regional de Apucarana. 

 

§ 2º - Os membros representantes do município, tanto os titulares, 

como os respectivos suplentes, serão indicados pelo secretário municipal da Fazenda 

dentre os servidores efetivos do município versados em assuntos tributários, sendo 

obrigatoriamente definido entre eles o membro que representará a Fazenda Municipal. 

 

Art. 4º - A posse dos membros do Conselho Municipal de 

Contribuintes dar-se-á mediante termo lavrado em livro próprio ao se instalar o 

conselho ou, posteriormente, quando ocorrer substituição de alguns dos membros, 

perante o prefeito municipal. 

 

Art. 5º - Perderá o mandato o membro do conselho dos contribuintes 

que: 

 

I. Deixar de comparecer a 3 (três) sessões consecutivas ou a 6 (seis) 

alternadas, no mesmo exercício, sem motivo justificado por escrito; 

II. Recusar, omitir ou retardar o exame, julgamento de processo sem 

justo motivo; 

III. Contrariar as normas do conselho, estabelecidas no regimento 

interno. 

 

§ 1º -  A perda do mandato será precedida de processo 

administrativo regular que, uma vez instaurado, importará no imediato afastamento do 

membro. 

 

§ 2º -  O secretário da Fazenda ou o presidente do conselho 

determinará a apuração dos fatos referidos neste artigo, após a determinação do prefeito 

municipal. 

 

Art. 6º - Os membros do conselho de contribuintes não serão 

remunerados, e os serviços prestados são a titulo honorífico e considerados relevantes 

para o município de Apucarana. 

 

Art. 7º - O Conselho Municipal de Contribuintes se reunirá 

presentes, pelo menos 4 (quatro) de seus membros e realizará 2 (duas) sessões mensais 

no mínimo, e 4 (quatro) no máximo. 

 

Art. 8º - As decisões do Conselho Municipal de Contribuintes, 

serão convertidas em resoluções, tomar-se-ão por maioria de votos tendo o presidente 

em caso de empate, o voto de qualidade. 

 

Art.9º - O Conselho de Contribuintes poderá convocar servidores do 

município para auxiliarem no seu funcionamento, podendo ainda, requisitar, caso haja 

necessidade pessoal técnico para análise das matérias submetidas à sua deliberação. 

 

Art. 10 – Os membros do Conselho Municipal de Contribuintes 

escolherão entre si, o presidente, secretário e o relator. 

 

Art. 11 – O Conselho Municipal de Contribuintes, dentro do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, elaborará o seu respectivo regimento interno, que será 

aprovado por decreto do executivo. 

 

Art. 12 – Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação. 

 

                      Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 

dias do mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº 215/09 
 

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de até R$ 69.862,00 (sessenta e 
nove mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LLHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
   DECRETA 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 

adicional suplementar, de acordo com a Lei nº 127/09 de 02/07/2009,  no valor de até R$ 
69.862,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e sessenta e dois reais), destinado ao reforço de 
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18/12/2008), conforme 
especifica:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.02 – Secretaria de Infra-estrutura Urbana 
 14.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 

Fonte de Recursos:- 33769 – Convênio 0214865-71/2006/MI/Caixa 
– C/C 6447022-0 - Exercício Anterior 

3.3.90.30 – Material de Consumo........................................R$        534,30 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica..........R$   

69.327,70 
TOTAL...................................................................................R$   69.862,00 

 
Art. 2º - o recursos para a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata esta Lei, é proveniente do cancelamento de dotação de igual 
valor do orçamento vigente, a saber:-  
 02. – Executivo Municipal 
 02.02 – Secretaria de Infra-estrutura Urbana 
 14.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico 

Fonte de Recursos:- 33769 – Convênio 0214865-71/2006/MI/Caixa 
– C/C 6447022-0 - Exercício Anterior  

(0289) – 4.4.90.51 – Obras e Instalações............................R$    69.862,00 
TOTAL...................................................................................R$   69.862,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 

02 dias do mês de julho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº 216/09 
 
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de até 
R$ 9.628,42 (nove mil, seiscentos e 
vinte e oito reais e quarenta e dois 
centavos) conforme especifica, e dá 
outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,, 
 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, de acordo com a Lei nº 128/09 de 02/07/09, no valor de até R$ 
9.628,42 (nove mil, seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos) na 
conformidade da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), 
conforme específica. 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Atividades de Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(043) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa  Jurídica............ R$   9.628,42 
TOTAL........................................................................................................ R$   9.628,42 

  
Artigo 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, será 

cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 

02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
20.606.0020-1.015.000 – Caminhos para o Progresso – Estradas Vicinais 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(293) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............. R$    9.628,42 
TOTAL....................................................................................................... R$    9.628,42 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 
 

 Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 
dias do mês de julho de 2009. 

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretario da Administração 

 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 



 






 

         


 
 
 
 
 
 


   

 


        


          
        



          
       


             






  
          


           

 
           
          


          
        
          
         
            


  


         




 




         
  



 


 
























         























 















   



 





  
   


  
  
  
  
  
  
  

 




  
  
  
  

 


  
  
























 












 
  
  
  
  
  
  

 



 






   

 
  





  


 
 
 
 







 


 
 
 
 
 








 

   



 






   


   


   


   


   


                                              

                                   

                                VVViiiooolllêêênnnccciiiaaa   cccooonnntttrrraaa   aaa   MMMuuulllhhheeerrr      

   

                                                                                                                              DDDEEENNNUUUNNNCCCIIIEEE      

   

                                                                                                                     DDDIIISSSQQQUUUEEE   IIIAAAMMMAAA         

   

                                          000888000000   –––   666444555   –––   444444777999      
   

SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddaaa   MMMuuulllhhheeerrr   eee   AAAssssssuuunnntttooosss   dddaaa   FFFaaammmíííllliiiaaa   

 

Escola da Gestante realiza curso de “Shantala” 

Além do leite, os bebês necessitam de muito carinho. Alimente o seu filho através do toque. 

Papai, mamãe: aprenda as técnicas da Shantala, uma massagem indiana quem tem como 
benefício o desenvolvimento físico, motor e emocional do bebê, aliviando cólicas, 

estreitando laços com a mãe e com o pai, regulando o sono, promovendo o relaxamento, 
desenvolvimento da função intestinal, entre outros benefícios. 

  

A próxima turma será no dia 24 de julho (uma sexta-feira) e o curso é gratuito. 

Informações e inscrições ligue: 3901-1036. 

  

A Escola da Gestante é um programa da Prefeitura de Apucarana e  

atende de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 17 horas, na Rua Osvaldo Cruz, 414. 
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DECRETO Nº 217/09 
 

Súmula:- Abre Crédito Adicional Especial, no 
valor de até R$ 9.585,00 (nove mil e 
quinhentos e oitenta e cinco reais), 
conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
 

    DECRETA 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 
adicional especial, de acordo com a Lei nº 130/09 de 02/07/09, no valor de até R$ 
9.585,00 (nove mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), criando dotação orçamentária 
necessária, no Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18/12/2008), conforme 
especifica:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.17 – Secretaria de Coordenação Geral 
 0412100011.2.008000 – Planejamento, Orçamento e Controle 
 Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica......R$   9.585,00 
 TOTAL..........................................................................R$   9.585,00 
 

Art. 2º - O recurso para a abertura do crédito adicional especial de 
que trata esta Lei, é proveniente do cancelamento de dotação de igual valor do orçamento 
vigente a saber:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.01. – Secretaria Municipal de Governo 
 041220002.2.002000 – Manut. das Atividades Administrativas de 

Governo 
 Fone de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 (014) – 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros-P.Jurídica.....R$   9.585,00 
 TOTAL............................................................................R$   9.585,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                 Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 

dias do mês de julho de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretario da Administração 

 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 em site www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº 218/09 
 

Súmula:-  Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), conforme especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI 
 

    DECRETA 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, de acordo com a Lei nº 134/09 de 02/07/09, no valor de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para reforço de dotações do orçamento vigente (Lei Municipal 
nº 218/08, de 18/12/2008, conforme especifica: 
 02. – Executivo Municipal 
 02.05. – Secretaria de Desenvolvimento Humano 
 123610014.2.011000 – Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental 
 Fonte de Recursos:- 33.249 Conv.PNATE SEED 2007 – C/C 26.266-8 – 

E.A. 
 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................R$  18.941,56 
 Fonte de Recursos:- 31.249 Conv.PNATE SEED 2007 – C/C 26.266-8 
 3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................R$   1.058,44 
 TOTAL......................................................................................R$  20.000,00 
 

Art.2º -  Os recursos para a abertura do Crédito de que trata o artigo 
anterior parte corresponde ao excesso de arrecadação verificado no valor de até R$ 
1.058,44 (hum mil, cinqüenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), e o saldo de R$ 
18.941,56 (dezoito mil. novecentos e quarenta e hum reais e cinqüenta e seis centavos), é 
correspondente ao superávit financeiro do exercício anterior, mediante cancelamento de 
dotação criada pela Lei Municipal nº 017/09, de 14/028/2009, a saber:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.05. – Secretaria de Desenvolvimento Humano 
 123610014.2.011000 – Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental 
 Fonte de Recursos:- 33.249 Conv.PNATE SEED 2007 – C/C 26.266-8 – 

E.A. 
 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................R$  18.941,56 
 Excesso de arrecadação..........................................................R$    1.058,44 
 TOTAL......................................................................................R$  20.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 

02 dias do mês de julho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº 219/09 
 
SÚMULA:- Dispõe sobre a concessão de contribuição 

para a Associação Cultural e Esportiva de 
Apucarana – ACEA, como especifica, abre 
crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI 
 

    DECRETA 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder Contribuição para 
a Associação Cultural e Esportiva de Apucarana, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
referente a participação do Município na 15ª Festa da Cerejeira, realizada entre os dias 10 a 14 
de junho do corrente ano. 
 

Parágrafo Único – A Contribuição de que trata esta Lei, tem por objetivo 
custear as despesas de divulgação e organização da Festa da Cerejeira, oficialmente incluída no 
Calendário Turístico do Paraná. 
 

Art. 2º - Fica ainda, o Executivo Municipal autorizado a abrir o 
competente Crédito Adicional Suplementar, de acordo com a Lei nº 135/09 de 02/07/09, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),para reforço de dotações do orçamento vigente, como especifica. 
 02. – Executivo Municipal 
 02.01 – Secretaria de Governo 

041220001.2.001000 – Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete 
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(19024) 3.3.50.41 – Contribuições....................................................R$   30.000,00 
TOTAL..................................................................................................R$   

30.000,00 
 

Art. 3º - O recurso para a abertura do Crédito de que trata o artigo 
anterior, é proveniente do cancelamento de dotação do orçamento vigente, de igual valor, a saber:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.01 – Secretaria de Governo 

041220002.2.002000 – Manutenção das Atividades Administrativas do 
Governo 
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(14) 3.3.90.39 – Serv.de Terceiros – P.Jurídica..................................R$   30.000,00 
TOTAL..................................................................................................R$   

30.000,00 
 

Art. 4º - A Associação Cultural e Esportiva de Apucarana – ACEA, 
deverá prestar contas, na conformidade com o que dispõe a Resolução nº 03/2006, de 27 de julho 
de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 
                                                                     Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 

02 dias do mês de julho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 


DECRETO Nº. 220/09 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - NOMEIA, a partir de 01/07/09, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de “Assessor Executivo II – CC-04”, junto à Secretaria da 

Infra Estrutura Urbana, o Sr. ALAN FRANCS XAVIER. 
  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 03 dias do 

mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

D E C R E TO  Nº  221/09 
 

SÚMULA: Designa servidora para o 

Departamento de Fiscalização, como especifica e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 

 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

 
 

Art. 1º - DESIGNA, a partir de 01/07/2009, para responder pelo 

Departamento de Fiscalização, junto à Secretaria da Fazenda, sem ônus para o 

Município, a Srª. MARIA JOSÉ ROSSI DA SILVA. 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 03 dias 

do mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 
 

 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 


DECRETO Nº 222/09 

 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 16.100,00 (dezesseis mil 
e cem reais), como especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 

 
   D E C R E T A:- 

 
 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ R$ 

16.100,00 (dezesseis mil e cem reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente 
(Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0049) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas......  

R$   10.000,00 

02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.334.0023-2.021.000 – Escola da Oportunidade 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0126) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........  

R$     1.100,00 

02.009 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
04.122.0028-2.028.000 – Manutenção das Atividades Adm de Meio Ambiente e Turismo 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0171) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...  

R$     5.000,00 

TOTAL........................................................................................... R$   16.100,00 
 
  Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 

02 – Poder Executivo 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0054) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....  

R$ 10.000,00 

02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.334.0023-2.021.000 – Escola da Oportunidade 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0125) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...  

R$   1.100,00 

02.009 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
23.695.0026-1.018.000 – Implantação ao Caminho das Águas, Circuito da Fé 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0141) 3.3.90.30 – Material de Consumo................................ R$   5.000,00 

TOTAL......................................................................................... R$ 16.100,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                          Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 03 

dias do mês de julho de 2009.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 
 

Disponibilizado em 06/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
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DECRETO   N°  182/09 
 

SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar do Município de Apucarana-

PR. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 

OLIVEIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI;  

    - CONSIDERANDO COMUNICADO Nº 24587 DE 

09/03/2009 DO FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE – 

DIRETORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS, 

 
D  E  C  R  E  T  A : 

 
Art. 1° - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar, criado pela Lei Municipal 

n° 112/00 de 30/11/2000 e, de acordo com os incisos I a V do art. 3º da Medida-Provisória nº 2.178-

36/01, a partir de 25 de maio de 2009, fica composto pelos membros e representantes abaixo 

nominados: 

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 
Titular: NEIDE MENDONÇA DE OLIVEIRA POTOSKI 
Suplente:  JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA 
 
REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 
Titular : JOSÉ AIRTON DE ARAÚJO 
Suplente: CARMELO DE SOUZA RIBEIRO 
 
REPRESENTANTES DE PROFESSORES 
Titulares:  MARIUSA MÁRCIA DE PAULA 

 APARECIDA DE FÁTIMA FERREIRA GOMES 
Suplentes: IVONILDE DOS SANTOS REIS 

  ELISABETE COSTA DE SOUZA 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular: TATIANA MARIN   
Suplente: ONOFRE DOMINGOS DA COSTA 
 
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 
Titulares:   MARCOS DONIZETE DE SOUZA 

  TELVINA ROSA FLORENTINO 
Suplentes: TÂNIA REGINA AFONSO ALVES 

  EDUARDO FRANCO 
 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 

175/07 de 04/06/07, sobre o mesmo assunto, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua 

publicação. 

       Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 

20 dias do mês de maio de 2009. 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario de Administração 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

Disponibilizado em 09/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

DECRETO Nº 223/09 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
   D E C R E T A:- 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 
218/08, de 18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.017 – SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GERAL 
04.121.0011-2.008.000 – Planejamento, Orçamento e Controle 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0220) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.... R$     15.000,00 

TOTAL..................................................................................................... R$     15.000,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 

02 – Poder Executivo 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0047) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.... R$     15.000,00 

TOTAL..................................................................................................... R$     15.000,00 
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 
aos 07 dias do mês de julho de 2009.  

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 
Disponibilizado em 09/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 



 

DECRETO Nº  225/09 
 

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública o lote 1-A-
B/REM, com área de 125,00m².; localizada na 
Colonização Fazenda Gaúcha, Gleba Três Bocas, neste 
Município. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, 
CONSIDERANDO O OFÍCIO SEINFRA – Nº 508/09 
DE 07/07/2009,  

 
D  E  C  R  E  T  A : 

 
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade pública para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, consoante o Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e 
suas alterações, o imóvel abaixo descrito, bem como as benfeitorias que possam sobre 
ele existir: 
 

ÁREA  : 125,00 m²; 
 
PROPRIETÁRIO: Sanches dos santos e Cia Ltda., ou a quem de 
direito pertencer; 
 
SITUAÇÃO:  Área a ser destacada da Faixa Hidrográfica do Lote 1-
A-B/REM, da Colonização Fazenda Gaucha, Gleba Três Bocas, neste 
Município. 
 
DESCRIÇÃO DA ÁREA: ao Norte, com a Faixa Hidrográfica, com 25,00 
m; a Leste, com a Faixa Hidrográfica, com 5,00 m; ao Sul, com a Faixa 
Hidrográfica, com 25,00 m; ao Oeste, com o Córrego São Carlos, com 
5,00m. – Partindo-se de um marco cravado no alinhamento predial com eixo 
da Rua Rafael Sorpile, segue na distancia de 61,65 m até  o marco cravado 
no cruzamento das Ruas Rafael Sorpile com a Rua Projetada, deste marco 
deflete. 

 
Art. 2º - A área acima referida destinar-se-á à construção de um 

dissipador de energia e galeria de águas pluviais do Condomínio Dom Ângelo. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 
08 dias do mês de julho de 2009. 

 
              João Carlos de Oliveira 
                   Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 

Disponibilizado em 09/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 



 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
 

 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/09 
 

 

                                                  OBJETO: Contratação da Empresa: GRANIARTE LTDA., – CNPJ-

04.304.144/0001-92, para aquisição de material permanente (tampos de pia), para serem instalados 

nas Unidades Básicas de Saúde: Jd. Aclimação, Jd. Marissol e Fhilipe Weckwerth, pertencentes a 

esta Autarquia Municipal de Saúde. 

 

                                           Conforme justificativas que se embasaram no art.24,  inciso I,  da Lei 

Federal  nº. 8.666/93 e suas alterações, o Sr. Prefeito, resolve dispensar a exigência de licitação, 

considerando que os serviços são efetuados dentro da tabela comercial, isentando a Autarquia de 

qualquer lesão ao erário e a moralidade pública.                         

 

                  

        
                                                                               Apucarana, 23 de junho de 2009. 

 

 

 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 06/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 

 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/09 
 
 

 
                                                  OBJETO: Contratação de empresa F C DOMINGOS AUTO PEÇAS – 
CNPJ-03.373.567/0001-00 – I.M.6232, instalada na Rua Ceará nº 40, nesta cidade de Apucarana/Pr., e a 
Empresa VISCARDI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ-77.191.732/0001-30 – I.E.-74500022-37, 
instalada na Av. Ademar Bornia, 1221 – CEP-87113-000, na cidade de Sarandi, Estado do Paraná,  visando 
à contratação de empresas para aquisição de peças e serviços, para conserto MICRO ÔNIBUS Placa nº. 
AQA-8965, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde. 

                                    Com fulcro nas informações constantes do Oficio nº 592/09, ante as 
justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. IV da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico, o Prefeito 
resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que o serviço é necessário para auferir o interesse 
público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 

 
 

 Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 30 de junho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 07/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

Autarquia Municipal de Saúde 

Licitações 


COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 
 

OBJETO: Aquisição de vários produtos agropecuários em nome de 
ANTONIA PAES DOS SANTOS AMORIN, CPF nº 039.283.989-03, neste 
Município. 
         Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
401/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal 
nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 139/2009, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço é necessário para 
auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso 
possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à 
moralidade pública. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 06 de Julho de 2009. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Disponibilizado em 06/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 



COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação da Sra. SILVANA TOMAZ DE SOUZA, portadora do RG 

8.048.675-8, CPF Nº 619.560.829-72, residente na Rua Guapuruvu 550 – Fundos - na cidade de 

Apucarana, Estado do Paraná, pelo período de 3 (três) meses, para realização de oficinas de 

capacitação e geração de renda nos CRAS’s., neste município. 

  

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 403/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93, no Parecer 

152/2009 do dia 29/06/2009 da Assessoria Jurídica do Município de Apucarana, o Prefeito 

resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço é necessário 

para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, 

isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 06 de julho de 2009. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Disponibilizado em 07/07/2009 em site www.apucarana.pr.gov.br 
 
 

 
 



COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação da Sra. ZÉLIA APARECIDA BUENO RUFATO, portadora do 

RG 3.310.027-2, CPF Nº 443.106.929-15, residente na rua Lauro Teixeira Osório, nº. 153, na 

cidade de Apucarana, Estado do Paraná, pelo período de 3 (três) meses, para realização de 

oficinas de capacitação e geração de renda nos CRAS’s., neste município. 

  

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 402/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93, no Parecer 

153/2009 do dia 29/06/2009 da Assessoria Jurídica do Município de Apucarana, o Prefeito 

resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço é necessário 

para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, 

isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 06 de julho de 2009. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 07/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 



 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA  LTDA  CNPJ 
78.586.674/0001-07, para aquisição de passagens Curitiba a Apucarana para transporte dos 
técnicos do Teatro Guairá, que montarão os equipamentos  dos espetáculos que acontecerão nos 
dias 17 e 18 de julho  dentro da Programação da Fundação Cultural, deste Município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 412/09, ante as 
justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 
nº 160/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 
do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 
desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 
pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 09 de Julho de 2009. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 09/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa  SAMILA TRANSPORTES LTDA  CNPJ 
80.054.471/0001-11, para prestação de serviços de transportes  do equipamento cênico do balé 
Guairá que se apresentará no Teatro Fênix de Apucarana que acontecerá no dias 17  de julho  
dentro da Programação da Fundação Cultural, deste Município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 413/09, ante as 
justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 
nº 161/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 
do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 
desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 
pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 09 de Julho de 2009. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 09/07/2009 no site www.apucarana.p.gov.br 
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